
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO
SITUAÇÃO OPERACIONAL

( CARACTERIZAÇÃO )

Fretamento com origem, destino ou de  passagem dentro do 
Município de São Paulo e/ou Municípios do Estado de São 
Paulo, na constatação de defeitos de fácil visualização ou falta 
de equipamentos obrigatórios:

a) Sem triângulo de segurança.  -  Aplicar  Intimação  de Comparecimento para  para Vistoria Geral - Parte de Segurança - Cód. 733.1-  para os 
itens abaixo descritos:

b) Farol, lanterna, seta, não funciona ou inexistentes. a) Freio de estacionamento.

c) Freio de estacionamento. b) Pneus com desgaste abaixo do TWI, recapado dianteiro, com bolha ou rachaduras.

d) Cintos de segurança. c) Retrovisor quebrado, trincado ou inexistentes.

e) Pneus com desgaste abaixo do TWI, recapado dianteiro, 
com bolha ou rachaduras. d) Sem triângulo de segurança;

f)  Extintor de incêndio. e) Farol, lanterna, seta, não funciona ou inexistentes;

g) Retrovisor quebrado, trincado ou inexistentes. f) Cintos de segurança.

h) Pára-brisa quebrado, trincado ou inexistentes. (Ver NOTA) g)  Extintor de incêndio.

h) Pára-brisa quebrado, trincado ou inexistentes. (Ver NOTA) 

NOTA:

- Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, circulando em áreas com restrição ou
logradouros públicos não autorizados, com Autorização
Especial expedida pela SMT- Secretaria Municipal de
Transportes, vencida, suspensa ou cancelada. (Lei 14.971/09
Art. 4º,   Port. 067/09 Art. 8º  § 1º - Anexo IV).

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

- Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, circulando em áreas com restrição ou
logradouros públicos não autorizados, sem Autorização
Especial ou Específica expedida pela SMT- Secretaria
Municipal de Transportes (Lei 14.971/09 Art. 4º, Port. 067/09
Art. 8º  § 1º - Anexo IV).

NOTA: Salvo quando for comprovadamente imprescindível
para a prestação de serviços a Empresa regularmente
constituída, com sede ou filial em uma destas vias, a origem e
destino da viagem for em uma dessas vias ou quando o
acesso a tal empresa for obrigatoriamente realizado pelas
mesmas, devidamente autorizado.

VIII - OPERAR COM VEÍCULO EM 
MÁS CONDIÇÕES DE 

SEGURANÇA.

Lei Orgânica do 
Município Art. 179, 

Inciso II, Lei 14.971/09, 
art. 3º, inciso III e  

Resolução CONTRAN 
216/06 (pára-brisas)

IX - TRANSITAR COM VEÍCULO EM 
VIAS OU LOGRADOUROS 

PÚBLICOS, COM CIRCULAÇÃO 
VEDADA OU RESTRITA, OU EM 

ITINERÁRIO NÃO AUTORIZADO NO 
PLANO DE OPERAÇÃO.

Lei 14.971/09        Port. 
067/09 - SMT.GAB

PROCEDIMENTO E PENALIDADE

 Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento  em más condições de 
segurança, ___________________.

- Veículo em atividade de Fretamento
no (Especificar o local) _________não
portando Autorização Especial ou
Específica expedida pela SMT.

- Veículo em atividade de Fretamento
no (Especificar o local) _________ com
a Autorização Especial ou Específica
expedida pela SMT (especificar vencida,
suspensa ou
cancelada).____________________

- Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód. 967.9: descrever a infração por extenso e,
no campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional l ( (Lei 14.971/09 Art. 4º, Port.
067/09 Art. 8º  § 1º - Anexo IV), O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do AIIP . 

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

Somente elaborar Intimação de comparecimento para as Empresas portadoras de Termo de Autorização - TA,  
retendo o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço.

NOTA: Em uma Área crítica definida como, “Faixa periférica de
2,5 cm das bordas externas do pára-brisa e Retângulo de 50
A. X 40 L cm, cuja base coincide com a linha tangente do
ponto mais alto do volante”. não devem existir trincas e fraturas
de configuração circular.
Nas áreas do pára-brisa que não são consideradas críticas
serão permitidos até três danos, não ocorrendo trinca superior
a 20 centímetros de comprimento e fratura de configuração
circular não superior a 4 centímetros de diâmetro (Resolução
216/06 – CONTRAN).

ORIENTAÇÃO/EXEMPLO
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